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ARTIGO

Rodrigo Sauaia e 
Ronaldo Koloszuk
São, respectivamente, CEO e 
presidente do Conselho de 
Administração da Associação 
Brasileira de Energia Solar 
Fotovoltaica (Absolar)

A
matriz elétrica brasilei-
ra é reconhecidamente 
composta por fontes re-
nováveis  e  competiti-

vas, como hídrica, solar, eóli
ca,  biomassa  e  biogás.  Isso  
traz vantagens estratégicas ao 
Brasil, fortalecendo o protago-
nismo  geopolítico  global  na  
transição energética e descar-
bonização  da  economia.  Mas  
será que a Nação aproveita os 

benefícios desse potencial? A 
resposta é não.

Nos últimos 90 dias, com o 
Brasil mais quente, houve sete 
recordes de demanda de eletri-
cidade,  impulsionados  por  
mais aparelhos de ar-condicio-
nado e  sistemas  de  refrigera-
ção. No mesmo período, segun-
do o Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico (ONS), a fonte 
solar alcançou novos recordes 
de geração, justamente nos ho-
rários de maior demanda.

Agora,  o  contrassenso:  se-
gundo o operador, 25,9% da ge-
ração fotovoltaica foi cortada 
no período. Além do desperdí
cio e dos prejuízos aos gerado-
res que acreditaram no Brasil, 
a baixa transparência na exe-
cução  e  classificação  desses  
cortes inviabiliza uma audito-
ria adequada. A regulação e a 

operação  do  sistema  elétrico  
criaram um ambiente de inse-
gurança  e  elevada  percepção  
de risco em relação aos cortes 
renováveis.

No centro do problema está 
um  desequilíbrio  regulatório:  
a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) criou normati-
vas sobre os cortes renováveis 
que esvaziaram o direito de res-
sarcimento garantido pela Lei 
n.º 10.848/2004 e pelo Decreto 

n.º  5.163/2004,  extrapolando  
os limites do poder normativo 
de uma agência reguladora.

Enquanto isso, para usinas 
fósseis, o ressarcimento é to-
tal. Esse sinal econômico de-
sincentiva  a  energia  limpa  e  
incentiva  a  poluente.  A  falta  
de  isonomia  ameaça  os  con-
tratos, traz insegurança regu-
latória e prejudica a credibili-
dade  do  Brasil  para  investi-
mentos verdes, situação preo-
cupante no ano da Conferên
cia das Nações Unidas sobre 
as  Mudanças  Climáticas  
(COP-30) no País.

De abril de 2024 até março 
de 2025, foram desperdiçados 
mais  de  5,7  terawatts-hora  
(TWh) de energia solar. Isso 
seria  o  suficiente  para  aten-
der todas as residências do Es-
tado  de  São  Paulo  por  um  

mês. Esses cortes trouxeram 
prejuízo de R$ 878,5 milhões 
em  contratos  já  negociados  
(Volt Robotics, 2025).

Há um importante passivo fi-
nanceiro acumulado e que está 
judicializado. O problema esca-
lou e o Ministério de Minas e 
Energia criou oportunamente 
um grupo de trabalho com os 
demais órgãos do setor elétri
co,  para  buscar  soluções  aos  
impactos negativos dos cortes 
renováveis. A Associação Brasi-
leira de Energia Solar Fotovol-
taica (Absolar) e os agentes im-
pactados vão integrar a colabo-
ração  conjunta,  na  busca  por  
resultados  de  curto  prazo,  já  
que é preciso fechar o ralo do 
desperdício  renovável,  impe-
dir a falência de empresas e per-
mitir a retomada dos investi-
mentos verdes. l

LUIZ GUILHERME  GERBELLI

A
lém  de  elevar  as  
alíquotas de linhas de 
crédito sobre as quais 

já incidia o IOF, o governo pas-
sou a aplicar o tributo também 
em operações até então isen-
tas.  A  Receita  Federal,  por  
exemplo, agora dará o mesmo 
tratamento do crédito regular 
ao crédito concedido por meio 
do chamado risco sacado – que 
é uma operação feita por gran-
des varejistas a seus fornecedo-
res, e que não recolhia IOF.

Essas  operações  ocorrem  
quando  um  fornecedor  não  
quer esperar o prazo de 30 dias 
para receber os recursos da ven-
da feita à varejista. Uma institui-
ção  financeira  compra  aquele  
recebível e antecipa o dinheiro 
para o fornecedor. No fim, a va-
rejista, em vez de pagar ao for-
necedor, paga ao banco. “Essa é 
uma operação que tradicional-
mente  não  é  sujeita  ao  IOF,  

porque não é uma operação de 
crédito em si. É, simplesmen-
te, a compra de um recebível. 
Não  tem  a  concessão  de  um  
crédito para ninguém”, diz Vi-
nicius  Pimenta  Seixas,  sócio  
do  escritório  Pinheiro  Neto  
(mais  informações  em  quadro  
nesta página).

O governo também mudou as 
alíquotas para as operações de 
câmbio tanto para pessoas físi
cas quanto jurídicas. As empre-
sas que tomam empréstimos de 
curto prazo no exterior, de até 
365 dias, passarão a recolher 3,5% 
de IOF – essas operações esta-
vam isentas desde 2023. Os em-
préstimos de mais longo prazo lá 
fora seguem livres do tributo.

As operações não especifica-
das de câmbio, como a transfe-
rência por pessoas físicas a pa-
rentes no exterior, também cus-
tarão  mais:  o  IOF  subirá  de  
0,38% para 3,5%. Já operações in-
versas, de remessas de pessoas 
físicas no exterior para parentes 
no Brasil, pagarão menos, 0,38%.

A equipe econômica chegou 
a anunciar a alta do tributo so-
bre  fundos  no  exterior,  mas  
voltou atrás por causa da reper-
cussão negativa da medida.

“A  mudança  no  IOF  no  
câmbio impacta muitas empre-
sas que têm relações transcon-
tinentais.  Ou  seja,  que  lidam  
no seu dia a dia com a remessa 
de recursos do Brasil para fora 

ou que recebem recursos de fo-
ra do País”, diz Seixas. “Um im-
pacto  que  podemos  conside-
rar é o encarecimento de algu-
mas operações.”

INCERTEZA.  A  mudança  no  
IOF  também  abriu  mais  um  
campo de incerteza na econo-
mia brasileira. Segundo econo-
mistas,  as  mudanças  nas  re-

gras de tributação fazem com 
que os empresários se sintam 
menos encorajados a investir.

“Incerteza atrapalha as deci-
sões  dos  agentes  econômicos  
de uma maneira relevante”, diz 
Felipe Salles, economista-che-
fe  do  C6  Bank.  “Imagine  que  
um pequeno empresário esteja 
pensando em aumentar a capa-
cidade produtiva, fazer mais in-
vestimentos. Mas, se o IOF so-
bre crédito é alterado, ele não 
sabe quanto vai ser amanhã ou 
quanto vai deixar de ser, isso di-
ficulta a decisão.”

Por fim, houve ainda uma alte-
ração na tributação dos fundos 
de previdência Vida Gerador de 

Benefício Livre (VGBL). Os de-
pósitos  que  superarem  R$  50  
mil mensais pagarão 5% de IOF. 

Nesse caso, a equipe econômi
ca justificou a medida com a in-
formação de que a Receita iden-
tificou que investidores de alta 
renda estavam migrando de fun-
dos exclusivos para fundos VG-
BL para pagar menos impostos. 
Nos fundos exclusivos, há tribu-
tação  de  Imposto  de  Renda.  
Nos fundos de previdência VG-
BL, só há pagamento de 10% no 
saque, se feito no longo prazo.

Além da alta do IOF, o go-
verno anunciou também o con-
gelamento  de  R$  31,3  bilhões  
em despesas do Orçamento. l

ESTADÃOANALISA

Reflexo
Para especialistas,

mudanças em impostos
trazem incertezas
para as empresas

Mudanças encarecem os empréstimos

FONTE: MINISTÉRIO DA FAZENDA / INFOGRÁFICO: ESTADÃO

IOF CRÉDITO EMPRESAS

OPERAÇÃO

OPERAÇÃO DE FINANCIAMENTO E ANTECIPAÇÃO 

DE PAGAMENTOS A FORNECEDORES

(“FORFAIT” OU “RISCO SACADO”)

COOPERATIVA TOMADORA DE CRÉDITO

CRÉDITO PESSOA JURÍDICA

EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL, 

OPERAÇÃO ATÉ R$ 30 MIL

COMO ERA

"INSEGURANÇAJURÍDICA, NÃO 

MENCIONADA EXPRESSAMENTE 

NO DECRETO

ZERO

0,38% FIXO + 0,0041% AO DIA

0,38% + 1,5% AO ANO (TETO)

1,88% AO ANO (TETO)

0,38% FIXO + 0,00137% AO DIA

0,38% + 0,5% AO ANO (TETO)

0,88% AO ANO (TETO)

COMO FICA

INDICADA EXPRESSAMENTE COMO OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO

CONTINUA ZERO PARA COOPERATIVA COM 

OPERAÇÕES ATÉ O VALOR DE R$ 100 MILHÕES/ANO;

ACIMA DISSO, TRIBUTAÇÃOCCOMO AS EMPRESAS

EM GERAL

0,95% FIXO + 0,0082% AO DIA

0,95% + 3,0% AO ANO (TETO)

3,95% AO ANO (TETO)

0,95% FIXO + 0,00274% AO DIA

0,95% + 1,0% AO ANO (TETO)

1,95% AO ANO (TETO)

Exemplo de empréstimo de R$ 10 mil por um ano

EMPRESAS EM GERAL 

SIMPLES 

MEI

COMO ERA

R$ 188 DE IOF NO ANO(TETO) 

E R$ 15,66/MÊS (MÉDIA)

R$ 395 DE IOF NO ANO (TETO) 

E R$ 32,91/MÊS (MÉDIA)

R$ 195 DE IOF NO ANO (TETO) 

E R$ 16,25/MÊS (MÉDIA)

DIREITO EXPRESSO ÀS MENORES ALÍQUOTAS:

ALÍQUOTA FIXA MENOR DA PF (0,38%)

ALÍQUOTA DIÁRIA MENOR DO SIMPLES 

(0,00274%)

R$ 88 DE IOF NO ANO (TETO)

E R$ 7,33/MÊS (MÉDIA)

INSEGURANÇA SE TEM ALÍQUOTAS 

DE PF OU DE SIMPLES

COMO FICA

Imposto passa 
a incidir sobre
operações que 
eram isentas
IOF agora será 
cobrado em operações 
como recebíveis do 
varejo (risco sacado)
e sobre remessas 
para o exterior

Tributação Carga maior

Energia limpa e investimentos verdes vão ralo abaixo

Falta de isonomia
ameaça contratos, 
traz insegurança 
regulatória e prejudica
a credibilidade do País

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SINDICATO RURAL DE IBIÚNA, pessoa jurídica com sede na Rua José Bonifácio, 150, Centro, nesta 
Cidade e Comarca de Ibiúna, Estado de São Paulo, regularmente inscrito no CNPJ sob o 
nº 49.316.540/0001-78, com base territorial no município de Ibiúna, neste Estado, vem, através de seu 
representante legal o Sr. MAURÍCIO SHIGUENORI TACHIBANA, brasileiro, casado, agricultor, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.072.333 SSP/SP e do CPF sob o nº 495.666.608-04, residente e 
domiciliado no Bairro do Murundu, Município de Ibiúna, neste Estado, fazendo uso de suas funções 
estatutárias, através do presente edital, convocar todos os sócios deste Sindicato, quites e em pleno 
gozo de seus direitos sindicais, para participarem da assembleia geral extraordinária, a ser realizada no 
dia 30 de junho de 2025, às 17:30h, em primeira convocação na sede social do Sindicato Rural de Ibiúna, 
na Rua José Bonifácio, 150, Centro, na cidade de Ibiúna, a fim de deliberarem a seguinte matéria da 
Ordem do dia: 1. Ratificação da fundação do Sindicato, conforme carta sindical emitida em 02 de 
dezembro de 1968; 2. Alteração do Estatuto Social; 3. Ratificação dos atos da eleição e posse da diretoria, 
conselho fiscal e representantes do Sindicato junto à FAESP, assim como de todos os atos praticados pela 
diretoria eleita. De acordo com o parágrafo único do artigo 75 do estatuto social não havendo, número legal 
de 10% dos associados com direito a voto em primeira convocação, fica, ainda, determinada a segunda 
convocação para as 18:30h, do mesmo dia e local.

Ibiúna 23 de maio de 2025
MAURÍCIO SHIGUENORI TACHIBANA

Presidente

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ/ME nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Maio de 2025
Data, Hora e Local: No dia 12/12/2025, às 9:00h, na sede da (“Companhia”).Presença: a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente; e 
Sr. Daniel Pereira de Almeida Araújo - Secretário. Deliberações: por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: (i) Aprovar as demonstrações financeiras dos resultados da Companhia relativos ao 1º trimestre do 
exercício social de 2025, as informações prestadas pela Diretoria da Companhia com relação a tais resultados e o 
relatório dos auditores independentes relativo às demonstrações financeiras do 1º trimestre do exercício social de 2025, 
sua divulgação ao mercado e apresentação à Comissão de Valores Mobiliários e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; 
(ii) Aprovar a versão atualizada da Política de Relações com Investidores da Companhia, cuja cópia está arquivada na 
sede da Companhia, bem como sua divulgação ao mercado e apresentação à Comissão de Valores Mobiliários e à B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; (iii) Consignar a renúncia do Sr. Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, RG 
n° 57.888.311-9 SSP/SP, CPF/ME n° 001.232.687-96, ao cargo de membro efetivo do CAE, com efeitos a partir desta 
data, conforme Carta de Renúncia devidamente arquivada na sede da Companhia; (iv) Consignar a renúncia do 
Sr. Renato Padovese, RG n° 17.027.019-1 SSP/SP, CPF/ME n° 151.905.258-80, ao cargo de membro efetivo do Comitê 
de Pessoas da Companhia, com efeitos a partir desta data, conforme Carta de Renuncia devidamente arquivada na sede 
da Companhia. (v) Aprovar a eleição do Sr. Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, RG nº 57.888.311-9 SSP/SP, CPF/
ME n° 001.232.687-96; ao cargo de membro efetivo do Comitê de Pessoas da Companhia, com efeitos a partir desta 
data, mediante a assinatura do Termo de Posse que será devidamente arquivado na sede da Companhia. Considerando 
as renúncias e a eleição ora deliberadas, o CAE passa a ser composto pelos seguintes membros: Sra. Lúcia Maria 
Martins Casasanta, como Coordenadora; Sr. Silvio José Genesini Junior, como membro efetivo; e Sr. Renato Russo, 
como membro efetivo, todos com mandato unificado até o dia 21/10/2026. Os membros do Comitê de Auditoria 
Sr. Renato Russo e Sr. Silvio José Genesini Junior são conselheiros independentes da Companhia, nos termos da 
definição constante do Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, para os fins do artigo 15, 
inciso (ii), do Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e a Sra. Lúcia Maria Martins Casasanta, se enquadra nos 
requisitos de independência, nos termos da definição constante do Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, e do Anexo K da Resolução CVM n° 80, de 29/03/2022, conforme alterada, e possui reconhecida 
experiência em assuntos de contabilidade societária. Ainda, o Comitê de Pessoas da Companhia passa a ser composto 
pelos seguintes membros: Sra. Claudia Falcão da Motta, como Coordenadora; Sra. Patricia Ferreira Figueiredo, como 
membro efetivo; Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle, como membro efetivo; e Sr. Carlos Alberto Nogueira Pires da 
Silva, como membro efetivo, todos com mandato unificado até o dia 13/05/2026. (vi) Autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle; e Secretário: Daniel 
Pereira de Almeida Araujo. Membros do Conselho de Administração presentes: Srs. Wolfgang Stephan Schwerdtle, Fábio 
Ferreira Figueiredo (representado pela Sra. Patricia Ferreira Figueiredo, nos termos do artigo 16, parágrafo 9o do 
Estatuto Social da Companhia), Fernando Padovese, Patricia Ferreira Figueiredo, Renato Padovese, Carlos Alberto 
Nogueira Pires da Silva, Renato Russo, Gustavo Cellet Marques e Silvio Jose Genesini Junior. São Paulo, 12 de maio de 
2025. Mesa: Daniel Pereira de Almeida Araujo - Secretário. JUCESP nº 169.214/25-4 em 19/05/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ/ME nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Março de 2025

Data, Hora e Local: No dia 27/03/2025, às 9:00h, no formato híbrido, isto é, remotamente, por meio de 

videoconferência, e presencialmente na sede da (“Companhia”’). Presença: a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente; e Sra. Jéssica Caroline 

Angeiras Passolongo Pereira - Secretária. Deliberações: Conselheiros decidiram, por unanimidade de votos: i. aprovar 

as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, as quais serão submetidas à apreciação 

da AGO; ii. aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2024, com a apreciação 

de orçamento de capital para o exercício social de 2025, com base nas Demonstrações Financeiras aprovadas no item 

acima, a ser submetida à apreciação da AGO, nos termos da Proposta da Administração a ser divulgada para a 

AGO; iii. aprovar os termos e condições da Proposta da Administração a ser submetida à AGO; e iv. a convocação da 

AGO para deliberar  sobres as matérias indicadas acima, nos termos da Proposta da Administração a ser divulgada para 

a AGO. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle; 

e Secretária: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira. Membros do Conselho de Administração presentes: 

Srs. Wolfgang Stephan Schwerdtle, Fábio Ferreira Figueiredo, Fernando Padovese, Patricia Ferreira Figueiredo, Renato 

Padovese, Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, Renato Russo, Gustavo Cellet Marques e Silvio Jose Genesini Junior. 

Mesa: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira - Secretária. JUCESP nº 166.597/25-9 em 14/05/2025. 

Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O  banqueiro  Daniel  Vorcaro,  
dono  do  banco  Master,  acer-
tou a venda de R$ 1,5 bilhão em 
ativos para o banco BTG Pac-
tual. A informação foi antecipa-
da pelo Estadão e confirmada 
pela assessoria do BTG no iní
cio da noite de ontem.

Estão  no  pacote  participa-
ções  nas  empresas  Light  
(15,17%  do  capital  social)  e  
Méliuz (8,12% do capital, indi-
retamente por meio de cessão 

de cotas de fundo de investi-
mento), segundo detalha o co-
municado do BTG.

A nota  diz  ainda  que,  além 
desses ativos,  a transação  in-
clui  a  “aquisição  de  imóveis,  
créditos,  direitos  creditórios,  
outras ações listadas em por-
centuais inferiores a 5% e parti-
cipações  societárias  privadas  
detidas, direta ou indiretamen-
te, por Vorcaro”.

Segundo  apurou  a  reporta-
gem, essa lista inclui  o  Hotel  
Fasano do Itaim, em São Pau-
lo, uma participação no grupo 
de saúde Hapvida e ainda pre-
catórios  (dívidas  judiciais  de  
governos).

Segundo  o  comunicado  do  
BTG, toda a operação foi acom-
panhada e autorizada pelo Ban-
co Central (BC) e pelo Fundo 
Garantidor  de  Créditos  
(FGC), ficando pendente ape-

nas a aprovação do Conselho 
Administrativo de Defesa Eco-
nômica (Cade) para determi-
nadas transações.

CONDIÇÕES.  “A conclusão e o 
fechamento da operação estão 
sujeitos à verificação de deter-
minadas condições preceden-
tes,  incluindo  a  obtenção  da  
aprovação regulatória do Con-
selho Administrativo de Defe-
sa Econômica para determina-
das  transações  envolvidas  na  
operação”, diz o BTG.

Os recursos provenientes da 
venda dos ativos serão usados 

para aportes no próprio Master, 
e a expectativa dentro do banco 
é de que isso facilite as negocia-
ções com o FGC e também dê 
suporte para que o BC aprove a 
venda de outra parte dos seus 
ativos para o Banco de Brasília 
(BRB), que é controlado pelo go-
verno do Distrito Federal.

Como  mostrou  o  Estadão,  
o Master fez um pedido formal 
ao FGC de uma linha de em-
préstimo para ajudálo a ter li-
quidez por até dois  anos, en-
quanto negocia a venda de ou-
tros ativos para reforçar o seu 
caixa e levantar recursos para 
o pagamento de dívidas.

O objetivo do Master é cobrir 
cerca de R$ 10 bilhões em com-
promissos a vencer, incluindo 
CDBs  vendidos  no  mercado  
com  rentabilidade  bem  acima  
da oferecida por concorrentes. 
Uma ajuda do FGC permitiria 
ao Master fazer uma composi-
ção – junto com a venda de ati-
vos – para conseguir honrar es-
ses compromissos.

CVM. A Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) adiou novamen-
te a conclusão de um pedido de 
acordo feito pelo controlador do 
banco Master em um suposto ca-
so de fraude no mercado de capi-
tais. O caso é investigado pela au-
tarquia desde 2021, e envolve a 
emissão de R$ 250 milhões de co-
tas do fundo imobiliário Brazil 

Realty, em 2018.
Enquanto o presidente do ór

gão, João Pedro Nascimento, e 
a diretora Marina Copola vota-
ram pela rejeição das novas pro-
postas apresentadas pelo ban-
queiro, o  diretor  João  Accioly 
solicitou vista (mais tempo pa-
ra análise) do processo. Já Otto 
Lobo, relator do caso, não che-
gou a apresentar o seu voto.

“Retomada  a  discussão  da  
matéria, o presidente João Pedro 
Nascimento e a diretora Marina 
Copola  votaram  pela  rejeição  
das novas propostas apresenta-
das,  entendendo pela  ausência  
de conveniência e oportunidade. 
Ao final, previamente à manifes-
tação do diretor Otto Lobo, o di-
retor João Accioly solicitou vista 
do processo”, informou a CVM.

Os votos contrários acontece-
ram apesar de o Comitê de Ter-
mos e Compromisso ter se ma-
nifestado  favoravelmente  à  
aprovação. Embora não se co-
nheça os termos  da  proposta,  
pessoas próximas a Vorcaro in-
dicam que seriam R$ 2 milhões 
em indenizações. l

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.044/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 479/2025 � ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ � 
ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΛ DΕ ΛΙΜΠΕΖΑ 
ΠΑΡΑ ΠΙΣΧΙΝΑΣ χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε 
εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://
τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 29/05/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 11/06/2025 
◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 26 δε mαιο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90004/2025

Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm σερϖιοσ δε γερενχιαmεντο ε 
αδmινιστραο, πορ mειο δε υm σιστεmα ινφορmατιζαδο ιντεγραδο δε mανυτενο 
πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα, ινχλυινδο πεασ ε mατεριαισ, mεδιαντε ιντερmεδιαο ϕυντο 
α υmα ρεδε χρεδενχιαδα ε αυτοριζαδα δε εσταβελεχιmεντοσ, χοm ο οβϕετιϖο δε 
ατενδερ α τοταλιδαδε δα φροτα δε ϖεχυλοσ δο Μινιστριο δα Χινχια, Τεχνολογια ε 
Ινοϖαο, χονφορmε χονδι⌡εσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ ε ανεξοσ.

Εδιταλ Dισπονϖελ: α παρτιρ δε 27/05/2025, δε 08:00 ◊σ 12:00 ε δε 14:00 ◊σ 17:00.
Ενδερεο: ΣΕΠΝ 507, Λοτε 2, 1≡ Ανδαρ, Σαλα 107, Βρασλια−DΦ.
Σιτεσ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.γοϖ.βρ/mχτι 
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 11/06/2025, ◊σ 09:30

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ΧΙ⊇ΝΧΙΑ, ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ 

Ε ΙΝΟςΑ∩℘Ο

COMUNICADO 

Sr. Paulo Roberto Segatelli Câmara: O Presidente da  Gerência Hospitalar em Saúde 

(GHS) NOTIFICA-O a se defender quanto à sua eventual exclusão do quadro associativo 

por ausência não justificada a 8  AGEs e 6 AGOs realizadas entre 2018 e 2024, em quinze 

dias úteis a contar desta publicação, por petição dirigida a carlosmassarenti@gmail.com
ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ/MF nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 03/02/2025, às 09h, no formato híbrido, isto é, remotamente, por videoconferência, e 
presencialmente na sede da (“Companhia”). Presença: A presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Mesa: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente; e Sra. Jéssica Caroline Angeiras 
Passolongo Pereira - Secretária. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração presentes aprovaram, por 
unanimidade: (i) a versão atualizada do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, cuja cópia se 
encontra arquivada na sede social da Companhia, bem como sua divulgação ao mercado e apresentação à Comissão de 
Valores Mobiliários e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; e (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos 
os atos necessários para a implementação da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. 
Assinaturas: Mesa: Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente; e Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira - 
Secretária. Membros do Conselho de Administração presentes: Wolfgang Stephan Schwerdtle, Fábio Ferreira 
Figueiredo, Fernando Padovese, Renato Padovese, Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, Silvio Jose Genesini Junior, 
Patricia Ferreira Figueiredo, Gustavo Cellet Marques e Renato Russo. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. Mesa: Jéssica 
Caroline Angeiras Passolongo Pereira - Secretária. JUCESP nº 95.140/25-6 em 19/03/2025. Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

Dono do Master 
vende R$ 1,5 bilhão 
em ativos para o
BTG Pactual 

Vorcaro capta recursos para 
compromissos do Master

Transação inclui 
participações nas
empresas Light e 
Méliuz e o Hotel
Fasano Itaim, além
de precatórios

BANCO MASTER

Setor bancário Operação

Outra frente
A CVM adiou novamente 

proposta de acordo do
banqueiro em caso de

suposta fraude no mercado

QUARTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2025

ECONOMIA&NEGÓCIOS B11
O ESTADO DE S. PAULO


